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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 13 de outubro de 2005.

Conforme solicitado, segue parecer sobre falecimento de parte em execução de sentença.


O artigo 43 do CPC trata da substituição processual por morte da parte:

Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265.


Os sucessores substituirão a parte falecida quando o inventario já tiver sido concluído. O espólio substituirá quando o inventário ainda estiver em andamento. De acordo com Ovídio Baptista da Silva: 

No caso de morte da parte, o art. 43 distingue as duas hipóteses encerrando com o julgamento da partilha, o substituto será o espólio, representado pelo inventariante (art. 12, inc. V, do CPC), salvo se a inventariança for dativa. Caso o espólio tenha sido partilhado entre os herdeiros, então estes serão os legitimados para a causa, como sucessores do falecido. 


Portanto, de acordo com o artigo 43 do CPC, a execução de sentença no presente caso, não poderá ser feita em nome da esposa do executado. E permanecerá suspensa até que ocorra a devida substituição processual, nos termos do artigo 265 do CPC:

Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador;

(...)

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; ...

O exposto até aqui é confirmado pelos seguintes julgados:

133032274 – EXECUÇÃO FISCAL – FALECIMENTO DO EXECUTADO – SUSPENSÃO DO PROCESSO (CPC, ART. 265, I) – 1. Nos termos do artigo 43 do CPC, o falecimento da parte não implica a extinção do processo, sem apreciação do mérito, mas sim a substituição pelo espólio ou por seus sucessores, observado o disposto no artigo 265, inciso, I, que determina a suspensão do processo. Precedentes desta Corte. 2. Apelação e remessa, esta considerada interposta, providas. (TRF 1ª R. – AC 01000378276 – BA – 2ª T.Supl. – Rel. Juiz Conv. Leão Aparecido Alves – DJU 19.09.2002 – p. 196)JCPC.265 JCPC.265.I JCPC.43

200957 – SUSPENSÃO DO PROCESSO – MORTE DA PARTE – ARTS. 265, INC. I, E 266, DO CPC – STJ – PRECEDENTE – 1. No caso de falecimento da parte, a suspensão do processo prevista no art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, ocorre no momento do óbito, sendo inválidos os atos praticados posteriormente a este fato. 2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 3. Declarada a nulidade dos atos processuais praticados após o falecimento do autor. 4. Apelação prejudicada. (TRF 3ª R. – AC 167987 – (94.03.025677-0) – SP – 5ª T. – Rel. Des. Fed. Fábio Prieto de Souza – DJU 19.11.2002 – p. 301) JCPC.265 JCPC.265.I JCPC.266

70002161 – MORTE DA PARTE – SUSPENSÃO DO PROCESSO – EFEITOS EX TUNC – A morte de uma das partes implica em suspensão do processo nos termos do inciso I, do art. 265, do CPC, aplicado supletivamente ao processo do trabalho, gerando efeitos automáticos e ex tunc. Nulos, portanto, são os atos praticados a partir da data do falecimento da Reclamante, devendo-se promover sua substituição, no processo, pelo respectivo espólio ou pelos sucessores legais da parte. (TRT 22ª R. – RO 1267/2000 – (1701/2001) – Relª Juíza Liana Chaib – J. 25.09.2001) JCPC.265 JCPC.265.I

PROCESSO – Somente suspende-se o processo por motivo de morte ou perda da capacidade processual de uma das partes, quando não iniciada a audiência de instrução e julgamento. Incidência da ressalva do § 1º, do artigo 265 do CPC. (TRT 4ª R. – RO 01437.402/98-4 – 5ª T. – Relª Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres – J. 24.04.2003) JCPC.265 JCPC.265.1

27227986 – EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA – FIANÇA – MORTE DOS FIADORES – FIM DA RESPONSABILIDADE – EXEGESE DO ART. 1.501 DO CÓDIGO CIVIL – A fiança foi prestada pelo casal, tendo ambos firmado o contrato. Portanto, a responsabilidade se limita ao tempo decorrido até a morte do segundo cônjuge fiador, devendo os herdeiros atender o encargo até tal data. Apelação provida em parte. (TJRS – APC 70005526645 – 16ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes – J. 12.02.2003) JCCB.1501

No entanto, a suspensão do processo só ocorre quando comprovada a morte da parte pela certidão de óbito. No presente caso, a simples informação dada pela nora do executado de que este havia falecido não tem efeitos legais. O processo só será suspenso quando da apresentação da certidão de óbito. É o que determinou o seguinte julgado do STJ:

116014021 – PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO – MORTE DO EXECUTADO – INDÍCIOS – FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA – ARREMATAÇÃO DO BEM PENHORADO PELO PRÓPRIO EXEQÜENTE – ANULAÇÃO DO ATO – IMPOSSIBILIDADE – 1 – A suspensão do processo, em virtude da morte da parte, somente tem cabimento a partir da prova inequívoca do falecimento. Meros indícios, certificados pelo oficial de justiça, por ouvir dizer, não tem essa força, principalmente porque, conforme já decidido por esta Corte, o termo inicial da sustação é a data do efetivo evento (morte) e não a da comunicação ao Juízo. 2 – A simples suspeita do falecimento do executado não tem o condão de anular a arrematação do bem constrito e sustar o rito processual. Prevalece o direito de o credor receber o quanto devido. 3 – Recurso Especial conhecido para determinar o prosseguimento da execução nos seus ulteriores termos. (STJ – RESP 329487 – SP – 6ª T. – Rel. Min. Fernando Gonçalves – DJU 30.09.2002)


O artigo 1.055 do CPC determina o procedimento da habilitação quando do falecimento da parte:

Art. 1.055. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo.

Já o artigo 1.056 autoriza à parte contrária a requerer a habilitação:

Art. 1.056. A habilitação pode ser requerida:

I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido;

II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte.
Sobre tal possibilidade comenta a doutrina:

Parece claro que se o óbito foi do réu, maior interesse haverá da parte autora em requerer a habilitação dos sucessores para que o feito tenha prosseguimento; mas vale lembrar que o réu também tem direito à tutela jurisdicional, de tal modo que podem os sucessores deste tomar a iniciativa de proceder à habilitação.

(...)

O processo pode e até deve ficar suspenso, uma vez noticiada a morte, enquanto não se faz a regular habilitação. A habilitação pode trazer, como conseqüência, a extinção do processo (art. 267), o que mais reforça o interesse do autor em promove-la em vista do falecimento do réu (ou de quem tenha sido admitido no processo, seja como parte, seja como terceiro interveniente.) 

Diante do exposto, pode-se afirmar que a primeira medida a ser tomada na execução de sentença é solicitar ao juiz uma nova citação do executado para que o oficial cumpra o mandado ou comprove o falecimento da parte com a devida certidão de óbito. Caso a morte seja comprovada deve-se requerer a imediata habilitação do espólio. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Este é o parecer S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Sandro Borba

TELEJURIS

� SILVA, Ovídio A. Baptista da. Comentários ao código de processo civil, v.1: do processo de conhecimento, arts. 1º a 100 – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 191.


� FISCHMANN, Gerson. Comentários ao código de processo civil, v.14: dos procedimentos especiais, arts. 982 a 1.102a – São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p.288.
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